


 

 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DO OBJETO 

 

 Contratação de profissional especialista em políticas sociais para a realização de: 

a) assessoria e apoio técnico para a 9ª Conferência Municipal de Assistência Social com 

realização de palestra/capacitação sobre temas relacionados a políticas públicas; 

b) capacitação e oficinas de aperfeiçoamento com servidores da Secretaria de 

Desenvolvimento Social sobre políticas públicas. 

Serão dois dias de eventos, sendo um voltado para a conferência e outro dedicado apenas 

aos servidores da Secretaria. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A realização desse processo licitatório é indispensável para que a Secretaria de 

Desenvolvimento Social possa realizar um evento de forma condizente com a proposta de 

alcançar os objetivos de se discutir os temas predefinidos para a conferência municipal, partindo 

do pressuposto da necessidade de lançarmos mão de um profissional que tenha vasto 

conhecimento sobre o assunto evitando a realização de um evento que não traga o 

esclarecimento necessário aos participantes. 

Outrossim, há a evidente necessidade de se discutir temas de relevância do espectro 

social das áreas de atuação de nossos servidores, bem como dos de toda a rede socioassistencial 

de nosso município. 

Neste sentido, ímpar se faz a necessidade de se trazer palestras, oficinas e capacitações 

relacionadas a estes temas que permeiam as narrativas modernas de prestação de um bom 

serviço público e o bom uso dos recursos a eles destinados. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

 Tendo em vista tratar-se da hipótese legal de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 

o procedimento caracteriza-se como inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74, 

inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº. 14.133/2021, conforme documentos fiscais acostados a 

este projeto nos quais fica demonstrada a experiência da profissional contratada, tendo em vista 

a realização de capacitações para os municípios de Nova Mutum e Chapada dos Guimarães, 

bem como para a Associação de Desenvolvimento dos Municípios do Estado de Mato Grosso 

– APDM e para o Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social – 

COEGEMAS/MT. 

 

 

 



 

4. DO CONTRATO 

 

 A vigência da presente contratação será de até 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período, respeitando o limite de 60 (sessenta) meses, determinado pelo inciso II, do 

Artigo 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, mediante celebração de Termo Aditivo, de 

comum acordo entre as partes, desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Mirassol D´Oeste, 

com parecer da Procuradoria Geral do Município sobre a legalidade da prorrogação. 

 

5. DADOS DA PROPONENTE 

 

Nome Empresa: MARCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI 29823552134 

Nome Fantasia: SUAS NA PRATICA 

CNPJ: 41.932.923/0001-69 

Endereço: Av. Doutor Hélio Ribeiro S/N 

e-mail: marciafpr@hotmail.com 

Telefone: (65) 99667-6568 

 

6. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

 A prestadora acima foi escolhida porque é do ramo pertinente ao objeto demandado, 

apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista. Ademais, a referida tem capacidade técnica e experiência comprovadas, sendo uma 

das profissionais mais requisitadas no âmbito da Assistência Social no que tange a capacitações 

e assessorias.  

 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Secretária: Secretaria de Desenvolvimento Social  

Projeto Atividade: 2064 

Ficha: 698 

 

8. VALOR TOTAL 

 

 O valor a ser pago pela referida contratação será de R$ 6.000,00 (seis mil reais).  

 O preço proposto não será reajustado durante o período de contratação, salvo se 

sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, retardadoras ou 

impeditivas do ajustado. 

 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

 

 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após emissão de nota fiscal, pelo 

efeito de contrato administrativo, através de crédito em conta corrente devidamente atestada 



 

pelo responsável pelo fiscal de contrato, acompanhadas obrigatoriamente da CND da Receita 

Federal em conjunto com INSS, CNDT - FGTS. 

 

10. FISCALIZAÇÃO 

 

 A Fiscalização do compromisso de fornecimento e/ou contrato oriundo desta solicitação 

será ampla e irrestrita, em caso de contratação será destinado um servidor da secretaria 

solicitante. 

                         

 

 

____________________________________ 

TACIANA BEATRIZ KREULICH BEZERRA 

Secretária de Desenvolvimento Social 

 



































relacionadas com a execução da ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabí-
veis.

17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico nº. 022/2023 e seus anexos e as
propostas das classificadas.

III - É vedado caucionar ou utilizar da ata de registro de preço decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da Prefeitura.

18 - DO FORO

Aplica-se a Ata de Registro de Preço e dos casos omissos as disposições estabelecidas na lei 8666/1993 e suas alterações.

As partes contratantes elegem o foro de Matupá - MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inclusive os
casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via
arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93.

Matupá - MT, 07 de junho de 2023.

___________________________

Município de Matupá

BRUNO SANTOS MENA

Contratante

_________________________________________________________

EMAM – EMULSOES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ nº. 04.420.916/0003-13

NEUZA FERREIRA CORREA DE LARA

CPF nº. 545.585.901-30

Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - Nº. 028/2023

A Prefeitura Municipal de Matupá, através da equipe da pregoeira, comu-
nica a todos os interessados que realizará no próximo dia 23 de junho de
2023 às 14h30min (Horário de Brasília/DF) por meio do site www.bllcom-
pras.org.br o “PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PÉLICULAS E CAPAS
PROTETORAS PARA TABLETS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DE MATUPÁ”. A inserção das propostas será até as 13:00
horas do dia 23/06/2023 (Horário de Brasília/DF). Maiores informações
através do Edital nº. 069/2023, que estará disponível no site http://www.
matupa.mt.gov.br/Administracao/Portais/ e www.bllcompras.org.br ou de-
ve ser solicitado pelo e-mail atendimento@matupa.mt.gov.br ou junto à
sede da Prefeitura Municipal localizada da Av. Hermínio Ometto, 101,
ZE-022, fones (66) 3595-3100 das 07h00min às 11h00min. Matupá – MT,
07 de junho de 2023. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA - Pregoeira Oficial
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D´OESTE

LICITAÇÃO
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 29/2023. O
Município de Mirassol d’Oeste, Estado de Mato Grosso, comunica que o
Prefeito RATIFICOU nesta data o processo que declarou inexigível a li-
citação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
REALIZACAO DE CAPACITAÇÃO PARA INTEGRANTES DA REDE SO-
CIOASSISTENCIAL EM EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CAPACITAÇÃO VOLTADA PARA SER-
VIDORES DA PASTA. Empresa: MARCIA FERREIRA DE PINHO ROTILI.
CNPJ: 41.XXX.XXX/0001-69. Valor total: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Mi-
rassol d’Oeste, 12/06/2023. Hector Alvares Bezerra – Prefeito.

LICITAÇÃO
AVISO INEXIG. 30/23

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º 30/2023. O
Município de Mirassol d’Oeste, Estado de Mato Grosso, comunica que o
Prefeito RATIFICOU em 12/06/2023 o processo que declarou inexigível
a licitação para LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO DA COORDENADORIA DE CONTABI-
LIDADE E TESOURARIA. Locador: BLANDINA FIGUEIREDO DE AQUI-
NO SOARES, CPF: 395.XXX.XXX-68. Valor total: R$1.650,00 (um mil e
seiscentos e cinqüenta reais). Mensal. Mirassol d’Oeste, 12/06/2023. Hec-
tor Alvares Bezerra – Prefeito.

RH
EDITAL Nº 31/2023

EDITAL Nº 31/2023

CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO DE SELEÇÃO DE
ESTAGIÁRIO CONFORME DECRETO DE HOMOLOGAÇÃO Nº 4.171/
2022 DE 10/02/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’OESTE, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso gozo de suas legais atribuições, considerando
o interesse público, a necessidade de contratação, e, conforme Edital de
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